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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 52/2023


                  Data: 28 de março de 2023.
Matéria: Projeto de Lei 35/2023
                                   Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter                  
      
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quarenta serventes.  

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 35/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/04/2023.
Conforme orientação técnica no caso em análise, o que se vê é uma necessidade permanente dos profissionais serventes, até porque já estão sendo realizadas contratações reiteradas. Por outro lado, o orientação técnica elucidou que considerando a justificativa do PL, de que o Executivo está realizando estudo para terceirizar os serviços de mão de obra e materiais de limpeza,  é possível a contratação emergencial porém somente até a realização do referido estudo ou então até a realização do concurso público, ou seja, pelo período necessário para cessar a emergência do seu fato gerador e assim, para que não sejam interrompidas as atividades desenvolvidas pelos referidos profissionais.  
Ana Cristina Splendor Bartz, diretora do RH do Poder Executivo, presente na reunião de comissões destacou, em suma, que o Executivo realizará estudo sobre a vantajosidade de terceirizar o serviço de limpeza, o que inclui material e mão de obra, sendo que esta modalidade de contratação não é incluída na folha de pessoal. 
Ana enfatizou ainda que não se revela conveniente realizar agora o concurso público para provimento dos referidos cargos e após ter que se extinguir os mesmos ao se verificar que, após estudo detalhado, a terceirização atende melhor ao interesse público. Por outro lado, caso o estudo conclua pela desvantajosidade da terceirização, se realizará o devido concurso público. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2023. 

_________________________________
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Pelas Conclusões:
___________________________
NADER UMAR – MEMBRO 

